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DECRETO Nº 1630, 16 de junho de 2023. 

 

SÚMULA: Prorroga prazo de validade do concurso público para provimento de 

cargos efetivos da Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré – PR, correspondente ao Edital nº 

01/2020 de 10/06/2020.  

 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e com base na Lei Orgânica do Município, Art. 90, III;  

 

Considerando o quanto disposto no Art. 37, inciso III da Constituição Federal/88;  

 

Considerando o contido no Item 1 das disposições preliminares, 1.2 do Edital nº 

01/2020 de 10/06/2020;  

 

Considerando os princípios constitucionais de transparência, legalidade e 

impessoalidade;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica prorrogado por 02 (dois) anos, o prazo de validade do Concurso Público 

para provimento de cargos efetivos da Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, 

correspondente ao Edital nº 01/2020 de 10/06/2020, homologado pelo Edital nº 22 de 

16/06/2021, publicado em 17/06/2021 no diário oficial do município, edição 2286 página 30.  

 

Art. 2º - O presente decreto passará a vigorar na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, em 16 de junho de 2023.  
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Prefeito Municipal 
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